
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N ° 4 . 5 7 2 , D E 0 5 D E O U T U B R O D E 2 0 0 4 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUMCIPAL A TRANSFERIR PONTO 
FACULTATIVO DO DIA 28 DE OUTUBRO 
DE 2004". 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o Ponto 
Facultativo, em comemoração ao "Dia do Servidor Público", previsto no Art. 240, da Lei 
Municipal n° 2.278/90 (Regime Jurídico Único) e no Art. 1°, da Lei Municipal n° 3.414/99 
(que disciplina a instituição do ponto facultativo no Município), do dia 28 de outubro de 
2004 para o dia 11 de outubro de 2004. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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